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RE OLUÇÃO Nº 077 DE 13 DE MARÇO DE 2006 

Altera dispositivo da Resolução n'' 036194, 
que dispõe sobre o Regimento Interno d::i 
Câmara Municipal. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, do Estado do Espírito Santo, 
usando de sua atribuições legai , A f R O V A: 

Art. I" O inciso XX.V I do art. 28 do Re.!:,rimento Interno da Câmara Municipal p::is
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28 ............ ........... . 

XX.VI - encaminhar ao Prefeito, até o dia 15 de março, a prestação de cc.rn
tas da Câmara Municipal referente ::io exercício financeiro anterior." 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se a. di. posições em contrário. 

Registre- e e Publique-se. 

Câmara Municipal de São Domingos do Norte. 
São Domingos do Norte-ES, 13 de março de 2006. 

AM ILTO Jm TREVIZAN I 
·esidente 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data . 

.. ::;:& ..... 
PAULO CESAR BRUNI 

Secretário 


